
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Requeremos  à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais,  que seja reservado o Plenarinho ,  bem como o ambiente virtual  desta Casa
Legislativa,  para a  realização de uma REUNIÃO PÚBLICA,  EM FORMATO HÍBRIDO,  com o
objetivo de discutir o tema “A REGULAMENTAÇÃO DA PROFISSÃO DE EDUCADOR SOCIAL”,
no dia 11 de março de 2022, das 15h às 18h. 

JUSTIFICATIVA

O Educador Social é um profissional de campo que atua na abordagem, sensibilização e
identificação  das  necessidades  e  demandas  de  pessoas  vulneráveis  ou  em  situação  de
vulnerabilidade,  desenvolvendo  atividades  e  ações  de  tratamento.  Ele  tem  um  papel
relevante na atualidade, sobretudo em um país marcado por desigualdades sociais, como o
nosso, que marginaliza vários segmentos da população.

No  Brasil,  a  profissão  serve  tanto  para  identificar  o  trabalhador  de  nível  médio  e
técnico, no exercício de sua função, a exemplo: oficineiros, artesãos, artistas, mestres de
capoeira,  arte-educadores  e  monitores;  como também para  designar  o  trabalhador  com
formação de nível superior, a exemplo: sociólogos, cientistas sociais, psicólogos, pedagogos,
assistentes  sociais,  advogados,  historiadores,  geógrafos,  físicos,  matemáticos  e  químicos
contratados  por  organizações  não-governamentais  ou pelo Poder Público para exercer  a
função de Educador Social.

Frisamos que tramitam, na Comissão de Educação do Senado Federal e na Câmara dos
Deputados,  proposições  legislativas  que  sugerem  a  regulamentação  da  Profissão  de
Educador Social. Essas proposições são:  PL nº 2.941 /2019, oriundo do Senado Federal, e PL
nº 2676/2019,  oriundo da Câmara dos Deputados,  os quais  visam reconhecer e valorizar a
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importância  desses  profissionais  na  construção  de  uma  sociedade  mais  justa,  humana,
inclusiva e igualitária. 

Face ao exposto,  solicitamos o apoio dos nobres Vereadores desta Casa Legislativa
para a aprovação deste Requerimento, em nome dos Educadores Sociais.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 3 de Fevereiro de 2022.

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

____________________________
Professora Ana Lúcia

Presidente 

                                                             
___________________________                                       __________________________                             

Cida Pedrosa                                                              Hélio Guabiraba 
Vice-Presidente                                                         Membro Efetivo

___________________________                                            __________________________                             
Jairo Brito          Waldomiro Amorim
Suplente  Suplente
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